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2 — Requisitos gerais:
Trabalhadores com a categoria de Técnico Superior, detentores de re-

lação jurídica de emprego público previamente constituída, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

3 — Habilitações Literárias:
Licenciatura em Economia ou Gestão, não havendo possibilidade 

de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

4 — Caracterização do Posto de Trabalho:
Posto de trabalho integrado na área Monitorização e Avaliação do 

Programa com as seguintes funções principais:
a) Tratamento e análise de dados, com recurso a ferramentas econo-

métricas e estatísticas;
b) Tratamento e análise de bases de dados complexas;
c) Análise financeira e tratamento de indicadores empresariais.

5 — Requisitos preferenciais:
Experiência profissional mínima de 2 anos, seguidos ou interpolados 

em, pelo menos, 2 das áreas de atividade relacionadas com a descrição 
do posto de trabalho.

6 — Local de trabalho: Edifício Expo 98 -Av. D. João II Lote 1.07.2.1 - 
3.º piso — 1990 -014 Lisboa.

7 — Prazo de entrega das candidaturas: 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data da publicação do Aviso no Diário da República e na BEP.

8 — Forma de apresentação das candidaturas:
a) A candidatura deverá ser formalizada através de requerimento 

dirigido ao Presidente da Comissão Diretiva da Autoridade de Gestão do 
Programa Operacional Competitividade e Internacionalização — COM-
PETE2020, contendo os seguintes elementos: nome, naturalidade, data 
de nascimento, morada, código postal, telefone de contacto, email, ha-
bilitações literárias, modalidade da relação jurídica de emprego público 
e serviço/organismo a que pertence, carreira e categoria detidas, posição 
e nível remuneratórios.

 AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO 
RURAL E MAR

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro

Aviso n.º 11629/2017
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação atual, torna -se 
público que o trabalhador Manuel Carlos Gonçalves Bernardo Fer-
reira, técnico superior, da carreira de técnico superior, com contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na 5.ª posição 
remuneratória, cessou funções por motivo de falecimento ocorrido a 
29 de julho de 2017.

1 de setembro de 2017. — A Diretora Regional, Adelina M. Machado 
Martins.

310797571 

b) A candidatura deverá ser identificada com a menção «Recrutamento 
por Mobilidade na Categoria — Licenciatura em Economia ou Gestão», 
podendo ser entregue, pessoalmente ou, remetida pelo correio, em carta 
registada com aviso de receção, para: Autoridade de Gestão do Programa 
Operacional Competitividade e Internacionalização — COMPETE2020, sito 
Edifício Expo 98 -Av. D. João II Lote 1.07.2.1 - 3.º piso, 1990 -014 Lisboa.

c) O requerimento deverá ser, obrigatoriamente, acompanhado de 
currículo profissional devidamente atualizado, detalhado e assinado.

9 — Seleção dos candidatos: A seleção será feita com base na análise 
do Curriculum vitae, complementada com entrevista profissional.

20 de setembro de 2017. — A Secretária -Geral, Maria Ermelinda 
Paulo Rodrigues da Silva Carrachás.

310796972 

PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão (extrato) n.º 418/2017

Processo n.º 789/16

III — Decisão
3 — Em face do exposto, decide -se, na improcedência do recurso, 

julgar inconstitucionais as normas constantes dos artigos 2.º, n.º 1, 3.º, 
n.º 2, e 4.º, n.º 2, do Regulamento da Taxa Municipal de Proteção Civil 
de Vila Nova de Gaia.

Sem custas.
Lisboa, 13 de julho de 2017. — José Teles Pereira — Maria de Fá-

tima Mata -Mouros — João Pedro Caupers — Cláudio Monteiro (com 
declaração de voto) — Manuel da Costa Andrade.

Texto integral do Acórdão disponível no sítio eletrónico do Tribunal 
Constitucional:

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20170418.html?impressao=1
310797871 

 TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LEIRIA

Despacho (extrato) n.º 8675/2017

Delegação de competências
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, e face à publicação, no dia 20 de setembro 

de 2017, do despacho do Senhor Diretor -geral da Administração da 
Justiça, n.º 8199/2017, em harmonia com o disposto no artº. 106.º da 
Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, bem como do artº. 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro:

1 — Subdelego na secretária de justiça colocada no Núcleo de Caldas 
da Rainha do Tribunal Judicial da Comarca de Leiria, Ana Paula da Silva 
Monteiro Agreireira Rato, as seguintes competências:

a) Autorizar a escolha do tipo de procedimento, praticar todos os atos 
inerentes à abertura e desenvolvimento dos processos de aquisição de 
bens e serviços, assim como, autorizar as despesas inerentes, até ao 
montante máximo de € 50.000,00, em conformidade com o previsto na 
alínea a) do n.º 1 do Artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
em vigor por força da resolução da A. R. n.º 86/2011, de 11 de abril.

b) Autorizar a destruição ou a remoção, e o subsequente abate, de bens 
insuscetíveis de reutilização, precedendo parecer obrigatório favorável 
da Direção -Geral da Administração da Justiça, sempre que os bens sejam 
anteriores a 1980, ou, no caso de equipamento informático, de áudio e 
de comunicações, precedendo avaliação técnica do IGFEJ, I. P.;

c) Celebrar contratos «emprego inserção» e «emprego inserção+» ou no 
âmbito de programas ocupacionais, ao abrigo da Portaria n.º 20 -B/2014, 
de 30 de janeiro, que altera e republica a Portaria n.º 128/2009, de 30 
de janeiro, alterada pelas Portaria n.º 294/2010, de 31 de maio, Portaria 
n.º 164/2011, de 18 de abril e Portaria n.º 378 -H/2013, de 31 de dezem-
bro e do Despacho n.º 1573 -A/2014, de 30 de janeiro, no domínio dos 
projetos de tratamento e salvaguarda do património arquivístico dos 
tribunais. Os contratos celebrados são comunicados à DGAJ.

d) Decidir dos pedidos de justificação das faltas previstas no n.º 2 
do artigo 134.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP);

e) Decidir dos pedidos de justificação das faltas dadas pelos membros 
das mesas das assembleias de voto, no dia da realização das eleições 
e no dia seguinte;


